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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
LEINº 2.428, DE 21 DE JULHO DE 1999

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2000.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1° Ficam estabelecidas as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2000, em
conformidade com o disposto nos arts. 149 e 168 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que
compreenderão:

I – as prioridades e metas da administração pública;

II – a organização e estrutura dos orçamentos;

III – as diretrizes gerais para elaboração dos orçamentos e suas alterações;

IV – as diretrizes específicas dos orçamentos fiscal e da seguridade social;

V – as diretrizes específicas do orçamento de investimento;

VI – as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais;

VII - a política de aplicação do agente financeiro oficial de fomento;

VIII – as disposições sobre alterações na legislação tributária;
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IX – as disposições sobre política tarifária;

X – as disposições finais.

CAPÍTULO II

DAS PRIORIDADES E DAS METAS

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Art. 2° A programação contida na Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2000 deverá ser compatível
com o plano plurianual para o período de 2000 a 2003 e conterá as prioridades e metas estabelecidas
nesta Lei.

Parágrafo único. A programação de que trata o caput observará as diretrizes e objetivos explicitados nas
políticas de Segurança e Bem-Estar Social, Desenvolvimento Econômico e Modernização Administrativa
do Estado, que fazem parte do plano plurianual para o quadriênio 2000 a 2003.

Art. 3° As prioridades e as metas identificadas no Anexo desta Lei terão precedência sobre as demais, na
alocação de recursos na lei orçamentária para o exercício de 2000.

§ 1° O Poder Executivo identificará, no projeto de lei orçamentária, os projetos, atividades, operações
especiais e respectivos subtítulos que contemplem as prioridades constantes do Anexo desta Lei.

§ 2° Serão considerados prioritários, para fins de programação e alocação de recursos na lei
orçamentária, os projetos e respectivos subtítulos relativos a obras não concluídas em exercícios
anteriores.

CAPÍTULO III

DA ORGANIZAÇÃO E DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS
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SEÇÃO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 4° Na lei orçamentária, as despesas públicas serão identificadas em seu menor nível de
programação, qual seja, função, subfunção, programa, projeto, atividade, operação especial e
respectivos subtítulos.

Art. 5° Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

I – função, o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que competem ao setor público;

II – subfunção, uma partição da função visando agregar determinado subconjunto da despesa do setor
público;

III – programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos
objetivos pretendidos;

IV – projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa envolvendo um
conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão
ou o aperfeiçoamento da ação de governo;

V – atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa envolvendo um
conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto
necessário à manutenção da ação de governo;

VI – operações especiais, as despesas que não contribuem para a manutenção das ações de governo,
das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.

§ 1° Cada programa, inserido na programação orçamentária da unidade responsável, identificará as
ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de projetos, atividades e operações
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especiais, especificando os respectivos valores e metas.

§ 2° Os projetos, atividades e operações especiais serão classificados de acordo com a função, a
subfunção e o programa aos quais se vinculam.

§ 3° Os projetos, atividades e operações especiais serão desdobrados em subtítulos, sem alteração da
finalidade e da denominação das metas correspondentes, para especificar a localização geográfica
integral ou parcial da ação desenvolvida.

§ 4° As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas por programas, projetos,
atividades ou operações especiais e respectivos subtítulos.

§ 5° As metas físicas serão indicadas em nível de projeto e atividade e suas descrições e quantificações
deverão ser claras e uniformes.

Art. 6° O projeto de lei orçamentária anual, a ser encaminhado pelo Poder Executivo à Câmara
Legislativa, até três meses e meio antes do encerramento do exercício financeiro em curso, será
constituído de:

I – texto da lei;

II – consolidação dos quadros orçamentários;

III – anexos dos orçamentos fiscal e da seguridade social a que se refere o art. 149, § 4°, I e III, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, discriminadas a receita e a despesa na forma estabelecida nesta Lei;

IV - anexo do orçamento de investimento a que se refere o art. 149, § 4°, II, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, na forma estabelecida nesta Lei;

V – discriminação da legislação da receita referente aos orçamentos fiscal e da seguridade social;
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§ 1° Integrarão a consolidação dos quadros orçamentários a que se refere o inciso II, além dos
relacionados no art. 2°, § 1°, I a IV, e no art. 22, III, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, os seguintes
demonstrativos:

I - da evolução da receita do Tesouro, nos últimos três anos, segundo a categoria econômica;

II - da evolução da despesa do Tesouro, nos últimos três anos, segundo a categoria econômica e o
grupo de despesa;

III - do resumo das receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, por
categoria econômica e origem dos recursos;

IV - do resumo das despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, por
categoria econômica e origem dos recursos;

V - das receitas e das despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente,
por categoria econômica, evidenciados os resultados correntes de cada orçamento;

VI - das receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, de acordo com a
classificação do anexo I da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, e suas alterações;

VII - das despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, segundo o
poder e o órgão, por grupo de despesa;

VIII – das despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, por órgão, esfera orçamentária e
origem dos recursos;

IX – dos recursos do Tesouro diretamente arrecadados, nos orçamentos fiscal e da seguridade social,
por órgão;

X - da programação referente à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 241 da
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Lei Orgânica do Distrito Federal, por órgão, esfera orçamentária e grupo de despesa;

XI - dos recursos destinados a investimentos programados nos três orçamentos, por órgão, eliminadas
as duplicidades;

XII - da programação do orçamento de investimento, segundo órgão, função, subfunção e programa;

XIII - do detalhamento das fontes de financiamento do orçamento de investimento, com o desdobramento
indicado no art. 17;

XIV - dos precatórios judiciais incluídos na proposta orçamentária e as fontes de recursos a serem
utilizadas para o seu pagamento, observado o disposto no art. 20;

XV - das despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, por:

a) grupo de despesa, esfera orçamentária e origem dos recursos;

b) modalidade de aplicação, esfera orçamentária e origem dos recursos;

c) elemento de despesa, esfera orçamentária e origem dos recursos;

d) função, esfera orçamentária e origem dos recursos;

e) subfunção, esfera orçamentária e origem dos recursos;

f) programa, esfera orçamentária e origem dos recursos;

g) Região Administrativa, esfera orçamentária e origem dos recursos.

§ 2° A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária anual explicitará:

I - a compatibilidade das prioridades constantes do projeto com as aprovadas nesta Lei;

http://pdfcrowd.com/html-to-pdf-api/?ref=pdf
http://pdfcrowd.com/customize/
http://pdfcrowd.com/redirect/?url=http%3a%2f%2fwww.tc.df.gov.br%2fice5%2fcontaspublicas%2fice5%2fInformacoes_DF%2fLdo%2f2000%2fldf-1999-02428.html&id=ma-170726124225-b03cb997
http://pdfcrowd.com


pdfcrowd.comopen in browser PRO version Are you a developer? Try out the HTML to PDF API

II - a comparação entre o montante das receitas oriundas de operações de crédito previstas para o
orçamento de 2000 e o montante estimado para as despesas de capital, à vista do disposto no art. 167, III,
da Constituição Federal;

III - os critérios adotados para estimativa dos principais itens da receita para o exercício de 2000:

a) receita tributária;

b) transferências da União para as áreas de educação, saúde e segurança;

c) alienação de bens;

d) operações de crédito;

IV - a despesa programada com pessoal e encargos sociais para 2000, com a indicação da participação
percentual nas receitas correntes do Distrito Federal, nos termos da Lei Complementar n° 96, de 31 de
maio de 1999.

§ 3° O projeto de lei será acompanhado de demonstrativos com as seguintes informações
complementares:

I - a execução orçamentária do Distrito Federal, realizada e registrada no Sistema Integrado de
Administração Financeira para Estados e Municípios – SIAFEM - e no Sistema de Acompanhamento
Governamental - SAG, até o terceiro bimestre de 1999, apresentada nos moldes do Relatório de
Desempenho Físico-Financeiro por Programa de Trabalho elaborado pela Secretaria de Planejamento;

II - a despesa efetiva com pessoal e encargos sociais, por unidade orçamentária, executada nos
exercícios de 1996, 1997 e 1998, a despesa originariamente autorizada para 1999, a execução até junho
de 1999, a projeção da execução para os meses restantes de 1999 e a despesa programada para 2000
com a indicação da representatividade percentual do total da despesa mencionada em relação à receita
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corrente líquida do Distrito Federal, observado o seguinte:

a) da despesa referida neste inciso serão excluídos e destacados, em demonstrativo à parte, os gastos
com pessoal ativo e inativo financiados com transferências da União;

b) para os fins do disposto neste inciso, a receita corrente líquida do Distrito Federal compreenderá o
total das receitas correntes deduzido o valor relativo às transferências, constitucionais ou não, da União,
destinadas à cobertura de gastos com pessoal ativo e inativo de órgãos e entidades do Governo do
Distrito Federal;

III - a situação do endividamento do Distrito Federal e de suas entidades, evidenciados, para cada
empréstimo, o saldo devedor e respectivas projeções de pagamento de amortizações e de encargos
financeiros correspondentes a cada semestre do ano da proposta orçamentária;

IV - a regionalização, por Região Administrativa, da aplicação dos recursos em cada projeto, atividade,
operação especial e respectivos subtítulos dos três orçamentos do Distrito Federal, identificadas as
despesas por grupo e fonte de recursos;

V - a identificação e a quantificação dos efeitos decorrentes de isenções, anistias, remissões, subsídios e
benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia, em relação à receita e à despesa previstas,
discriminada a legislação de que resultam tais efeitos;

VI - o valor dos gastos programados com investimentos e demais despesas de capital, nos orçamentos
fiscal e da seguridade social, bem como sua participação no total das despesas de cada unidade
orçamentária, eliminada a dupla contagem;

VII - o detalhamento das fontes de recursos dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e
conjuntamente, por unidade orçamentária e grupo de despesa.

Art. 7° Para efeito do disposto no artigo anterior, os órgãos do Poder Legislativo encaminharão, até 31 de
julho do corrente exercício, suas propostas orçamentárias ao órgão central do sistema de orçamento do
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Poder Executivo, para fins de consolidação, na forma por este definida, vedado o estabelecimento de
limites que não os previstos na Constituição Federal, na Lei Orgânica do Distrito Federal e nesta Lei.

§ 1° As propostas orçamentárias referidas no caput observarão como limite global o total das dotações
consignadas no orçamento de 1999, incluídos os créditos adicionais, acrescido dos efeitos decorrentes
do disposto no art. 42.

§ 2° O Poder Executivo estabelecerá a sistemática de conversão em real dos compromissos em moeda
estrangeira.

Art. 8° Para efeito do disposto no art. 6°, os órgãos do Poder Executivo encaminharão suas propostas
orçamentárias ao órgão central do sistema de orçamento daquele poder, para fins de consolidação, na
forma e no prazo por este definidos, vedado o estabelecimento de limites que não os previstos na
Constituição Federal, na Lei Orgânica do Distrito Federal e nesta Lei, observado o disposto nos §§ 1° e 2°
do artigo anterior.

Art. 9° Os projetos de lei de créditos adicionais serão apresentados à Câmara Legislativa para aprovação,
como também, os decretos de créditos suplementares serão autorizados pelo Poder Executivo, sob
pena de nulidade, na forma e com os detalhamentos estabelecidos na lei orçamentária anual.

§ 1° Os projetos de créditos adicionais, bem como suas modificações serão acompanhados de
demonstrativos, contendo, por projetos, atividades, operações especiais e respectivos subtítulos, a
dotação inicial, os cancelamentos e suplementações efetuados, a dotação empenhada, a despesa
realizada, a repercussão nas metas e a justificação das alterações propostas.

§ 2° Os decretos de crédito suplementar, autorizados na lei orçamentária anual, observados os limites e
detalhamentos por ela fixados, serão publicados com demonstrativos das informações necessárias e
suficientes para a avaliação dos acréscimos e cancelamentos das dotações neles contidas, das fontes
de recursos que os atenderão e das metas a serem atingidas.

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a suplementações orçamentárias, mediante
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decreto, nos seguintes casos:

I – insuficiências nas dotações orçamentárias até o limite de vinte e cinco por cento do valor total de cada
unidade orçamentária, mediante a utilização de recursos provenientes:

a) da anulação parcial de dotações orçamentárias autorizadas por lei, desde que limitada a vinte e cinco
por cento do valor total de cada unidade orçamentária, nos termos do art. 43, § 1°, III, da Lei n° 4.320, de
17 de março de 1964;

b) de excesso de arrecadação, nos termos do art. 43, § 1°, II, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964;

c) da reserva de contingência;

II – insuficiência de recursos relativa aos grupos de despesas outras despesas correntes, investimentos,
inversões financeiras e outras despesas de capital, constantes dos subtítulos objeto da suplementação,
até o limite de cinqüenta por cento do valor originalmente aprovado para o grupo de despesa, desde que
os recursos para esse fim sejam oriundos de anulação de dotações destinadas aos mencionados
grupos de despesa, no âmbito da mesma unidade orçamentária;

III – do superavit financeiro dos fundos e das entidades da administração indireta apurado em balanço
patrimonial do exercício anterior, nos termos do art. 43, § 1°, I, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964,
desde que limitado a vinte por cento do valor de cada projeto ou atividade;

IV – para incorporar aos Orçamentos do Distrito Federal os créditos suplementares e as transferências
concedidas pela União, bem como os recursos oriundos de convênios e operações de crédito, durante o
exercício financeiro, respeitados os valores e a destinação programática;

V – para proceder aos ajustes necessários para adequar os orçamentos das unidades Orçamentárias
que recebam transferências da União aos valores constantes da Lei Orçamentária da União para o
exercício de 2000.
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Art. 11. Os projetos de lei orçamentária anual e de créditos adicionais conterão, por categoria de
programação, a identificação das fontes de recursos.

Art. 12. O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo os dados e informações
constantes dos projetos de lei orçamentária anual e de créditos adicionais, bem como os detalhamentos
utilizados na sua consolidação.

SEÇÃO II

DA ORGANIZAÇÃO E DA ESTRUTURA E DOS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. 13. Os orçamentos fiscal e da seguridade social, previstos no art. 149, § 4°, I e III, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, compreenderão a programação dos Poderes, seus fundos, órgãos, autarquias,
fundações instituídas e mantidas pelo poder público, empresas públicas, sociedades de economia mista
e demais entidades que recebem recursos do Tesouro.

Parágrafo único. Excluem-se do disposto neste artigo as empresas que recebem recursos do Distrito
Federal apenas sob a forma de:

I – participação acionária;

II – pagamento pelo fornecimento de bens e pela prestação de serviços;

III – pagamento de empréstimos e financiamentos concedidos.

Art. 14. A despesa será discriminada por unidade orçamentária, segundo a classificação funcional,
detalhada por categoria de programação em seu menor nível, indicando os grupos de despesa,
discriminados a seguir, com suas respectivas dotações, especificando, para cada categoria, a esfera
orçamentária, a modalidade de aplicação e a fonte de recursos:
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I – pessoal e encargos sociais;

II – juros e encargos da dívida;

III – outras despesas correntes;

IV – investimentos;

V – inversões financeiras;

VI – amortização da dívida;

VII – outras despesas de capital.

SEÇÃO III

DA ORGANIZAÇÃO E DA ESTRUTURA

DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO

Art. 15. O orçamento de investimento, previsto no art. 149, § 4°, II, da Lei Orgânica do Distrito Federal,
compreenderá o de cada empresa pública, sociedade de economia mista e demais entidades em que o
Distrito Federal detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto.

Parágrafo único. As empresas cujas programações constem integralmente do orçamento fiscal ou do
orçamento da seguridade social não integrarão o orçamento de investimento.

Art.16.As despesas de capital serão discriminadas segundo a classificação funcional, expressas por
categoria de programação em seu menor nível, na forma do art. 14, inclusive com as fontes previstas no
art. 17.
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Art. 17.O detalhamento das fontes de financiamento será feito para cada uma das entidades referidas no
art. 15, de modo a identificar os recursos:

I - gerados pela própria empresa;

II - oriundos de transferências dos orçamentos fiscal e da seguridade social;

III - decorrentes da participação acionária do Distrito Federal;

IV - oriundos de operações de crédito externo;

V - oriundos de operações de crédito interno;

VI - oriundos de outras fontes, desde que não ultrapassem a dez por cento do total da receita, casos em
que serão individualmente especificados.

CAPÍTULO IV

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS E SUAS
ALTERAÇÕES

Art. 18. Serão objeto de atividade específica em quaisquer órgãos da administração direta e indireta,
autárquica e fundacional do Distrito Federal, as despesas relacionadas com:

I - publicidade e propaganda, na forma do art. 149, § 9°, da Lei Orgânica do Distrito Federal;

II - ações vinculadas ao programa de eficiência energética.

Parágrafo único. As despesas com publicidade e propaganda em qualquer órgão ou entidade do Distrito
Federal só poderão ser suplementadas por meio de lei específica.

Art. 19. As despesas com o pagamento de precatórios judiciais correrão à conta de dotações

http://pdfcrowd.com/html-to-pdf-api/?ref=pdf
http://pdfcrowd.com/customize/
http://pdfcrowd.com/redirect/?url=http%3a%2f%2fwww.tc.df.gov.br%2fice5%2fcontaspublicas%2fice5%2fInformacoes_DF%2fLdo%2f2000%2fldf-1999-02428.html&id=ma-170726124225-b03cb997
http://pdfcrowd.com


pdfcrowd.comopen in browser PRO version Are you a developer? Try out the HTML to PDF API

consignadas com esta finalidade e serão identificadas como operações especiais específicas.

§ 1° Os recursos destinados a precatórios judiciais, até que sejam extintos, não poderão ser cancelados
para abertura de crédito adicional com outra finalidade.

§ 2° Os recursos destinados ao pagamento de precatórios judiciais, derivados de órgãos da
administração direta, serão alocados na Procuradoria Geral.

§ 3° Os recursos destinados ao pagamento de precatórios judiciais derivados de órgãos da
administração indireta serão alocados nas unidades orçamentárias responsáveis pelo débito.

Art.20.Para fins de atendimento do disposto no art. 6°, § 1°, XIV, as unidades orçamentárias referidas no
artigo anterior encaminharão ao órgão central do sistema de orçamento do Poder Executivo, até 15 de
julho de 1999, relação dos débitos constantes de precatórios judiciais a serem incluídos na proposta
orçamentária de 2000, nos termos do art. 100, § 1°, da Constituição Federal, discriminada por órgãos ou
entidades devedoras e por grupo de despesas, por ordem de precedência e por natureza jurídica,
observado o detalhamento constante do art. 14, especificando:

a) número do processo;

b) número do precatório;

c) data da expedição do precatório;

d) nome do beneficiário;

e) valor do precatório a ser pago, atualizado até 1° de julho de 1999.

§ 1° Os precatórios incluídos no orçamento anual, inclusive os relativos a exercícios anteriores, ainda
não quitados, decorrentes de ações judiciais contra a Fazenda Pública do Distrito Federal, de natureza
alimentar, poderão ser utilizados, pelos titulares originais ou cessionários, mediante transferência de
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direito e renúncia do objeto da lide, para pagamento de bens imóveis alienados do Distrito Federal,
através dos órgãos responsáveis, na forma a ser definida em regulamento por meio de decreto do Poder
Executivo.

§ 2° Os precatórios incluídos no orçamento anual, inclusive os relativos a exercícios anteriores, ainda
não quitados, decorrentes de ações judiciais contra a Fazenda Pública do Distrito Federal, de qualquer
natureza, poderão ser utilizados pelos titulares originais ou cessionários, para abatimento de débitos de
natureza tributária de competência do Distrito Federal, na forma a ser definida em regulamento por meio
de decreto do Poder Executivo.

Art. 21. Os recursos provenientes de transferências da União, mediante convênios, acordos, ajustes ou
outros instrumentos congêneres, consignados na correspondente lei orçamentária federal, ressalvados
os decorrentes de repartições de receitas previstas em legislação específica, bem como de
transferências constitucionais ou voluntárias, somente poderão ser incorporados ao orçamento da
unidade beneficiada por meio de decreto do Poder Executivo, caso os projetos, atividades, operações
especiais e respectivos subtítulos contemplados pelas transferências estejam incluídos na Lei
Orçamentária Anual e desde que observado o disposto no art. 9°.

Art. 22. As atividades de manutenção, conservação e recuperação de bens públicos e as ações de
conclusão de obras iniciadas terão prioridade sobre os projetos de expansão e implantação de novas
obras.

Art. 23. Na programação de despesa, são vedadas:

I - a fixação de despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente
instituídas as unidades executoras;

II - a inclusão de despesas a título de investimento - regime de execução especial, ressalvados os casos
de calamidade pública e comoção interna, na forma do art. 167, § 3°, da Constituição Federal;

III - a inclusão de projetos com a mesma finalidade em mais de uma unidade orçamentária, devendo cada
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um daqueles possuir, além de descrição e codificação próprias e distintas, objeto singular;

IV - a classificação como atividade, de dotações para o desenvolvimento de ações limitadas no tempo;

V – a inclusão de projetos ou subtítulos de projetos novos, cujo valor seja superior a oitocentos mil reais,
em detrimento de outros relativos a obras não concluídas em exercícios anteriores, cabendo ao Poder
Executivo identificar, no projeto de lei orçamentária, os projetos ou subtítulos dos projetos em
andamento.

Art. 24. Não poderão ser destinados recursos para atender despesas com:

I – início de construção, ampliação, reforma, aquisição, novas locações ou arrendamentos de imóveis
residenciais de representação;

II – aquisição de mobiliário e equipamento para unidades residenciais de representação funcional;

III – aquisição de veículos de representação, ressalvadas as aquisições para a substituição de veículos
com mais de cinco anos de uso para o atendimento ao Governador, ao Vice-Governador, ao Presidente
da Câmara Legislativa, aos Secretários de Governo, ao Chefe da Casa Militar, ao Procurador-Geral, ao
Consultor Jurídico, ao Diretor da Polícia Civil e aos Conselheiros e Procurador-Geral do Tribunal de
Contas do Distrito Federal;

IV – aquisição de aeronaves, salvo para atendimento das necessidades dos órgãos de segurança
pública;

V – celebração, renovação ou prorrogação de contratos de locação e arrendamento de quaisquer
veículos para representação pessoal, salvo como opção à aquisição realizável nos termos do inciso III;

VI – pagamento, a qualquer título, a servidor da administração direta ou indireta, por serviços de
consultoria ou assistência técnica custeados com recursos provenientes de convênios, acordos, ajustes
ou instrumentos congêneres, firmados com órgãos ou entidades de direito público ou privado, nacionais
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ou internacionais;

VII - clubes e associações de servidores ou outras entidades congêneres, excetuadas creches e escolas
de atendimento pré-escolar,

Art. 25. As receitas diretamente arrecadadas por órgãos, fundos, autarquias, fundações, empresas
públicas, sociedades de economia mista e demais empresas em que o Distrito Federal, direta ou
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto, somente poderão ser programadas
para investimentos e inversões financeiras depois de integralmente atendidas suas necessidades
relativas a custeio administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos sociais, bem como a
pagamento de juros, encargos e amortização da dívida e a destinação de contrapartida de operações de
crédito.

Parágrafo único. Os órgãos e entidades a que se refere este artigo encaminharão, ao órgão central do
sistema de orçamento do Poder Executivo, o método de cálculo das estimativas de suas receitas
diretamente arrecadadas, em prazo a ser definido pelo Poder Executivo.

Art. 26. É obrigatória a destinação de recursos para compor a contrapartida de convênios, empréstimos
internos e externos e para o pagamento de amortizações, juros e outros encargos, observados os
cronogramas financeiros das respectivas operações.

Art. 27.É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária Anual ou em seus créditos adicionais, de dotação a
título de subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos,
de atividade continuada, que tenham atualizadas e devidamente aprovadas as prestações de contas dos
recursos recebidos do Distrito Federal e que preencham uma das seguintes condições:

I – sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social, saúde ou
educação e estejam registradas no Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS;

II – atendam ao disposto no art. 243 da Lei Orgânica do Distrito Federal;
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III – atendam ao disposto na Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993;

IV – sejam vinculadas a organismos internacionais de natureza filantrópica ou assistencial.

§ 1° Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade apresentará declaração de
funcionamento regular, emitida no exercício de 2000 por três autoridades locais, e comprovante de
regularidade do mandato de sua diretoria.

§ 2° É vedada, ainda, a inclusão de dotação global a título de subvenção social.

Art. 28.  As entidades integrantes da Lei Orçamentária Anual só poderão repassar recursos financeiros
destinados ao desenvolvimento de ações nos municípios da Região Integrada de Desenvolvimento do
Distrito Federal - RIDE, indicados na Lei Complementar n° 94, de 19 de fevereiro de 1998, se observados
os programas constantes do anexo desta Lei e se houver contrapartida desses municípios ou dos
governos estaduais.

Art. 29. Serão admitidas emendas ao projeto de lei orçamentária anual ou aos projetos que a modifiquem,
desde que:

I – sejam compatíveis com o plano plurianual e com esta Lei;

II – indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesas,
excluídas as que incidam sobre:

a) dotações para pessoal e seus encargos;

b) serviço da dívida;

c) transferências da União destinadas a cobertura de despesas com pessoal e encargos sociais,
convênios, operações de crédito, contratos, acordos, ajustes e instrumentos similares, vinculados a
programações específicas;
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d) precatórios;

III - estejam relacionadas:

a) com a correção de erros ou omissões;

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei;

c) com a anulação de receita.

Parágrafo único. Não serão admitidas emendas ao projeto de lei orçamentária anual, bem como aos
projetos que a modifiquem, que transfiram dotações cobertas com receitas diretamente arrecadadas por
órgãos, fundos, autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista, para
atender programação a ser desenvolvida por outra entidade que não a geradora do recurso.

Art. 30. Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei orçamentária
anual, ficarem sem despesas correspondentes, poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante
créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização legislativa, nos termos do art.
150, § 10, da Lei Orgânica do Distrito Federal.

CAPÍTULO V

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. 31. A organização e a estrutura dos orçamentos fiscal e da seguridade social estarão em
consonância com o disposto nos arts. 13 e 14.

Art. 32. O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações destinadas a atender as ações de
saúde, previdência e assistência social e contará, dentre outros, com recursos provenientes de:

I – receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades que integram exclusivamente o orçamento de que
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trata este artigo;

II – recursos oriundos do Tesouro;

III – transferências da União para esse fim;

IV – convênios, contratos, acordos e ajustes com órgãos e entidades que integrem o orçamento da
seguridade social;

V – contribuição dos servidores públicos de que trata o art. 231 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de
1990, que será utilizada para atender a despesas com encargos previdenciários do Distrito Federal.

VI – recursos provenientes da compensação financeira de que trata o art. 4° da Lei n° 9.786, de 5 de maio
de 1999.

Art. 33. Serão destinados ao setor de saúde, no mínimo, trinta por cento do orçamento da seguridade
social.

Art. 34. Da receita do Tesouro será destinada, em 2000, à reserva de contingência parcela não superior a
três por cento.

CAPÍTULO VI

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS

DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO

Art. 35. A organização e a estrutura do orçamento de investimento estarão em consonância com o
disposto nos artigos 15 e 16.

Art. 36. A programação dos investimentos à conta de recursos oriundos dos orçamentos fiscal e da
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seguridade social, inclusive mediante participação acionária, observará o valor e a destinação
constantes nos referidos orçamentos.

Art. 37. Não se aplica às empresas integrantes do orçamento de investimento o disposto no art. 35 e no
Título VI da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964.

Parágrafo único. As despesas com aquisição de direitos do ativo imobilizado serão consideradas como
investimento, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS

COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 38. Observado o limite estabelecido na Lei Complementar n° 96, de 31 de maio de 1999, somente
poderão ser admitidos servidores, a qualquer título, se:

I – estiverem previstos cargos vagos na tabela de cargos de provimento efetivo;

II – houver vacância dos cargos ocupados constantes na tabela de cargos de provimento efetivo;

III – houver dotação orçamentária suficiente e específica para o atendimento da despesa.

Art. 39. A criação de cargos, a alteração da estrutura de carreiras, a concessão de vantagem ou o
aumento de remuneração somente serão admitidos, se:

I – houver prévia dotação orçamentária para atender às projeções de despesas com pessoal e aos
acréscimos delas decorrentes;

II – respeitado o limite de gastos com pessoal de que trata a Lei Complementar n° 96, de 31 de maio de
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1999.

Art. 40. Os órgãos do Poder Legislativo e do Poder Executivo farão publicar no Diário Oficial do Distrito
Federal, até 31 de agosto de 1999, discriminadas por órgão da administração direta, autarquias e
fundações, as seguintes informações:

I – quantitativo dos cargos de provimento efetivo, discriminados:

a) o número de cargos ocupados e vagos;

b) o número de servidores efetivos que ocupam cargos comissionados ou que exerçam funções de
confiança;

c) o número de servidores efetivos em exercício em outros órgãos ou entidades da administração
pública distrital, federal, estadual ou municipal, relacionados os casos em que o ônus remuneratório
houver sido atribuído ao órgão ou entidade cedente;

d) o número de servidores requisitados de outros órgãos ou entidades da administração pública distrital,
federal, estadual ou municipal cujo ônus remuneratório houver sido atribuído ao órgão requisitante;

II - o quantitativo de inativos, incluídos os reformados e os pensionistas;

III - o quantitativo de cargos ou funções de confiança existentes, com o número de cargos ocupados ou
funções exercidas por servidores sem vínculo com o serviço público, excluídos os conveniados;

IV - o quantitativo de servidores conveniados, destacando-se os comissionados e os não
comissionados;

V - o quantitativo de servidores contratados temporariamente.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se às empresas públicas e sociedades de economia
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mista que recebam ou venham a receber recursos do Tesouro do Distrito Federal para atender parcial ou
totalmente às despesas com pessoal e encargos sociais.

Art. 41. Os Poderes Legislativo e Executivo, este mediante a designação de órgão competente, apurarão
mensalmente as despesas com pessoal e encargos sociais de todos os seus órgãos e entidades,
incluídas as fundações, as empresas públicas e as sociedades de economia mista cujas despesas com
pessoal sejam pagas, parcial ou totalmente, com receitas correntes do Distrito Federal, para subsidiar
decisões relativas a:

I - admissão de servidores ou empregados a qualquer título;

II - criação de cargos;

III - alteração de estrutura de carreiras;

IV - concessão de vantagens;

V - revisões, reajustes ou adequações de remuneração.

§ 1° À apuração das despesas mencionadas no caput serão associadas as seguintes informações:

I – a participação relativa nas receitas correntes do Distrito Federal;

II – o total de recursos autorizados na Lei Orçamentária Anual e a sua adequação às despesas previstas.

§ 2° As disposições deste artigo aplicam-se, no que couber, às decisões que venham a ser tomadas pelo
Poder Legislativo relativas às ações enumeradas nos incisos I a V.

Art. 42. As dotações orçamentárias consignadas na Lei Orçamentária Anual contemplarão efeitos sobre
as despesas decorrentes de revisões, reajustes ou adequações de remuneração, alterações na política
de pessoal dos órgãos e entidades dos Poderes do Distrito Federal, incluídas as alterações na estrutura
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de carreiras e contratações a qualquer título, realizadas em 1999 e previstas para 2000.

CAPÍTULO VIII

DA POLÍTICA DE APLICAÇÃO DO

AGENTE FINANCEIRO OFICIAL DE FOMENTO

Art. 43. O agente financeiro oficial de fomento observará, na concessão de empréstimos e
financiamentos, respeitadas suas especificidades, as prioridades constantes no anexo desta Lei.

§ 1° Os encargos dos empréstimos e financiamentos contratados com recursos próprios do agente
financeiro não poderão ser inferiores aos respectivos custos de captação;

§ 2° As operações com recursos do Fundo de Desenvolvimento do Distrito Federal – FUNDEFE e do
Fundo de Solidariedade para a Geração de Emprego e Renda do Distrito Federal – FUNSOL-DF serão
realizadas em conformidade com a regulamentação própria e destinar-se-ão, prioritariamente, ao
atendimento dos microprodutores e dos pequenos produtores rurais, bem como das microempresas e
empresas de pequeno porte.

CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES

NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 44. Ocorrendo alterações na legislação tributária, posteriores ao encaminhamento do projeto de Lei
Orçamentária Anual à Câmara Legislativa, que impliquem excesso de arrecadação em relação à
estimativa de receita constante do referido projeto de lei, os recursos adicionais serão objeto de crédito
adicional, no exercício de 2000.
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Art. 45. A concessão ou ampliação de incentivos ou de benefícios de natureza tributária ou financeira,
inclusive subsídio ou isenção, redução de alíquota ou de base de cálculo, crédito outorgado ou
presumido, anistia ou remissão, somente poderão ser aprovadas caso:

I – indiquem a estimativa de renúncia de receita e as despesas, em idêntico valor, que serão anuladas;

II – definam os limites de prazo e valor;

III – tenham período de vigência igual ao da lei que aprovar o plano plurianual.

CAPÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A POLÍTICA TARIFÁRIA

Art. 46. A política tarifária dos serviços públicos, de responsabilidade exclusiva do Distrito Federal,
compatibilizará os princípios de:

I – cobertura dos custos com justa remuneração do capital investido;

II - capacidade de pagamento em relação a cada segmento sócio-econômico de usuários;

III – concentração de esforços no aumento da eficiência com redução de custos.

Parágrafo único. Quaisquer subsídios tarifários incluídos no orçamento ficarão expressamente
vinculados às categorias específicas de usuários de baixa renda, ressalvados os casos previstos em lei
específica.

CAPÍTULO XI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 47. Na hipótese de o projeto de Lei Orçamentária Anual não ter sido convertido em lei até 31 de
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dezembro de 1999, a programação dele constante poderá ser executada, em cada mês, até o limite de um
doze avos do total de cada dotação, na forma da proposta encaminhada à Câmara Legislativa, até a
publicação da lei.

§ 1° Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da lei orçamentária a utilização dos recursos
autorizados neste artigo.

§ 2° Ficam excluídos do previsto no caput as dotações relativas a projetos, atividades, operações
especiais e respectivos subtítulos que não estavam em execução em 1999.

§ 3° Ficam excluídas do limite previsto no caput as dotações para atendimento de despesas com pessoal
e encargos sociais e com o pagamento do serviço da dívida.

§ 4° Os eventuais saldos negativos apurados em decorrência do disposto neste artigo serão ajustados,
após a publicação da Lei Orçamentária Anual, pela abertura de créditos adicionais, com base no
remanejamento de dotações, cujos atos serão publicados antes da divulgação dos quadros de
detalhamento da despesa a que se refere o próximo artigo.

Art. 48. A Secretaria de Planejamento, no prazo de trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária
Anual, divulgará, por unidade orçamentária de cada órgão, fundo e entidade que integram os orçamentos
fiscal e da seguridade social do Poder Executivo, os quadros de detalhamento da despesa,
especificados, para cada categoria de programação, a natureza da despesa por categoria econômica, o
grupo de despesa, a modalidade de aplicação e o elemento de despesa, bem como a respectiva fonte de
recurso.

§ 1° As alterações decorrentes de abertura e reabertura de créditos adicionais integrarão os quadros de
detalhamento da despesa.

§ 2° O detalhamento da Lei Orçamentária Anual relativamente aos órgãos do Poder Legislativo, assim
como suas alterações no decorrer do exercício financeiro, serão aprovados por atos dos respectivos
presidentes, observado o disposto no art. 14, e encaminhados à Secretaria de Planejamento para fins de
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processamento até dez dias da sua publicação.

Art. 49. Os órgãos e entidades indicarão, até 31 de maio de 2000, na forma de projeto, atividade ou
operação especial e respectivos subtítulos as fontes de recursos e os grupos de despesa, os saldos de
créditos especiais e extraordinários autorizados e abertos nos últimos quatro meses do exercício
financeiro de 1999, que poderão ser reabertos, na forma do disposto no art. 151, § 2°, da Lei Orgânica do
Distrito Federal.

§ 1° A reabertura de que trata este artigo será efetivada mediante decreto do Governador do Distrito
Federal.

§ 2° Na reabertura referida no caput, o Poder Executivo deverá adequar a classificação funcional-
programática vigente até o exercício financeiro de 1999 às classificações funcional e por programas, nos
termos da Portaria n° 42/MOG, de 14 de abril de 1999, bem como às atividades, projetos ou operações
especiais e respectivos subtítulos que tiverem absorvido as ações correspondentes.

§ 3° Na reabertura dos créditos a que se refere este artigo, a fonte de recurso deverá ser identificada
como saldos de exercícios anteriores, independentemente da fonte de recursos à conta da qual os
créditos foram abertos.

§ 4° Até sessenta dias após a publicação do balanço geral do Distrito Federal, serão indicados e
totalizados com os valores orçamentários, para cada órgão e suas entidades, por projetos, atividades,
operações especiais e respectivos subtítulos, os saldos dos créditos especiais e extraordinários
autorizados nos últimos quatro meses do exercício financeiro de 1999 e reabertos na forma do disposto
no caput.

Art. 50. As contas anuais do Governador do Distrito Federal incluirão relatório de execução, com os
detalhamentos apresentados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 51. O Poder Executivo publicará, até o trigésimo dia do encerramento de cada mês, relatório
resumido da execução orçamentária, do qual constarão as seguintes informações:
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I – as receitas, despesas e evolução da dívida pública da administração direta e indireta em seus valores
mensais;

II – os valores realizados desde o início do exercício até o último mês da análise financeira;

III – relatório detalhado dos recursos transferidos pela União para as áreas de segurança, educação e
saúde, por grupo de despesa.

IV - relatório da aplicação dos recursos na manutenção e desenvolvimento do ensino;

V - o demonstrativo previsto no art. 7° da Lei Complementar no 96, de 31 de maio de 1999.

Art. 52. O relatório de desempenho físico-financeiro previsto no art. 153 da Lei Orgânica do Distrito Federal será
publicado até o quadragésimo quinto dia após o encerramento de cada bimestre e apresentará a execução dos
projetos, atividades, operações especiais e dos respectivos subtítulos constantes dos orçamentos fiscal e da
seguridade social, classificados segundo o grupo de despesas a que se refere o art. 14, por:

I – órgão;

II – unidade orçamentária;

III – função;

IV – subfunção;

V – programa.

Parágrafo único. O demonstrativo a que se refere este artigo conterá, ainda:

I - o valor constante da Lei Orçamentária Anual;
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II – o valor autorizado, considerados a lei orçamentária anual, os créditos adicionais e os cancelamentos
aprovados;

III - o valor empenhado no bimestre e até o bimestre;

IV – o valor realizado no bimestre e até o bimestre;

V – indicação sucinta das realizações no período.

Art. 53. O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, relatório resumido da
execução do orçamento da educação e seus programas suplementares de material didático e escolar, transporte,
alimentação e assistência à saúde.

Art. 54. O empenho de despesas e a liberação de recursos previstos na Lei Orçamentária Anual para obras e
serviços públicos de grande impacto ambiental serão precedidos de comprovação da existência de projeto
técnico que atenda às exigências de proteção ao meio ambiente, comprovadas estas pela prévia outorga de
licença pelo órgão ou entidade governamental competente, sob pena de nulidade.

Art. 55. O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo, para fins de consulta, mediante senha de
acesso ao Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios – SIAFEM – e ao Sistema
Integrado de Orçamento Público - SIOP, todos os dados, informações e demonstrativos disponíveis nesses
sistemas, especialmente os relativos à execução orçamentária, financeira, contábil e patrimonial do Distrito
Federal, créditos adicionais e controle dos limites da Lei Orçamentária Anual, bem como todos os subsistemas e
programas de pesquisa desses dados e informações.

Art. 56. Simultaneamente ao encaminhamento à sanção dos autógrafos do projeto de lei orçamentária anual e de
créditos adicionais, o Poder Legislativo enviará relatório das alterações efetuadas na programação original,
indicando:

I – o total dos acréscimos e o total dos decréscimos por fonte realizados pela Câmara Legislativa, em relação a
cada categoria de programação objeto de alteração;
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II – as novas categorias de programação, com os detalhamentos fixados no art. 14, as fontes, as denominações
atribuídas e as categorias de programação objeto de cancelamento parcial ou total.

Art. 57. Os recursos financeiros correspondentes às dotações orçamentárias destinadas aos órgãos do Poder
Legislativo, inclusive os créditos suplementares e especiais, ser-lhes-ão entregues até o dia vinte de cada mês,
nos termos do art. 145 da Lei Orgânica do Distrito Federal, de acordo com os seguintes critérios:

I - os recursos destinados às despesas de capital serão repassados ao Poder Legislativo segundo cronograma
financeiro acordado entre o Executivo e o Legislativo até o final do primeiro trimestre do exercício financeiro;

II – os recursos destinados às demais despesas serão repassados na proporção de um doze avos do total das
dotações consignadas no orçamento.

§ 1° O valor das dotações orçamentárias consignadas aos órgãos do Poder Legislativo ficará integralmente
disponível para empenho a partir do primeiro dia útil do exercício de 2000.

§ 2° Além dos recursos previstos no inciso II, serão repassados aos órgãos do Poder Legislativo, mediante
requerimento deste, os recursos necessários ao pagamento de despesas decorrentes de férias e de gratificação
natalina.

§ 3° Os recursos adiantados na forma do parágrafo anterior serão descontados dos duodécimos a repassar,
segundo cronograma financeiro acordado.

Art. 58. O Poder Executivo, por meio dos órgãos centrais dos sistemas de planejamento e de orçamento,
atenderá, no prazo máximo de dez dias úteis, contado da data do seu recebimento, solicitações encaminhadas
pelo Poder Legislativo relativas a qualquer categoria de programação ou item da receita sobre aspectos
quantitativos e qualitativos que justifiquem os valores orçados e evidenciem a ação governamental e o
cumprimento desta Lei.

Art. 59. Havendo necessidade de se proceder a limitações do empenho das despesas fixadas para o exercício de
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2000, a mesma se dará de forma proporcional ao montante global das dotações consignadas na Lei Orçamentária
Anual, excluindo-se as transferências da União, as destinadas aos órgãos do Poder Legislativo e as destinadas ao
pagamento de despesas de pessoal e encargos sociais, benefícios previdenciários e amortizações e encargos de
financiamento, por ato do Poder Executivo.

Art. 60. Fica o Poder Executivo autorizado a consignar no projeto de lei orçamentária anual, dotações para
implementação da Gratificação de Operações Especiais - GOE aos servidores da Polícia Civil, da Gratificação
por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva ao Magistério Público do Distrito Federal - TIDEM, aos professores do
Governo do Distrito Federal e da Gratificação de Risco de Vida aos Policiais e Bombeiros Militares do Distrito
Federal.

Art. 61. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 62. Revogam-se as disposições em contrário.

Publicada no DODF de 22.07.1999 
  
 

ANEXO AO PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES

ORÇAMENTÁRIAS DO DISTRITO FEDERAL PARA O EXERCÍCIO DE 2000 
  
 

SEGURANÇA SEM TOLERÂNCIA

REVERTER OS NÍVEIS DE VIOLÊNCIA DE FORMA IMEDIATA E PERMANENTE E TRANSFORMAR O
DISTRITO FEDERAL EM UM MODELO DE QUALIDADE E EFICIÊNCIA EM SEGURANÇA PÚBLICA.

AUMENTO DA EFICIÊNCIA E EFICÁCIA DAS AÇÕES DE COMBATE E REPRESSÃO AO CRIME
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PROPORCIONANDO MAIOR SEGURANÇA E MOBILIDADE AOS POLICIAIS COM A AQUISIÇÃO DE
VIATURAS, ARMAMENTOS E EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTO ADQUIRIDO = 9.456 UNID

VIATURA ADQUIRIDA = 501 UNID

EFETIVO AUMENTADO = 1.360 PESSOAS

MANUTENÇÃO DO POLICIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO

REEQUIPAMENTO E REMANEJAMENTO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO

SISTEMA MELHORADO = 1 UNID

MANUTENÇÃO DO POLICIAMENTO OSTENSIVO FARDADO DE GUARDA

CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS UNIDADES OPERACIONAIS DE SEGURANÇA PÚBLICA

GALPÃO CONSTRUÍDO = 10.000 M2

HOSPITAL CONSTRUÍDO = 6.800 M2

PENITENCIÁRIA CONSTRUÍDA = 36.000 M2

PRÉDIO CONSTRUÍDO = 28.830 M2

PRÉDIO REFORMADO = 15.500 M2

APERFEIÇOAMENTO E MANUTENÇÃO DA SINALIZAÇÃO ESTATIGRÁFICA E SEMAFÓRICA
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SINALIZAÇÃO HORIZONTAL IMPLANTADA = 93.500 M

PLACA DE SINALIZAÇÃO IMPLANTADA = 6.025 UNID

SEMÁFORO INSTALADO = 12 UNID

REALIZAÇÃO DE CAMPANHAS EDUCATIVAS DE TRÂNSITO

CAMPANHA EDUCATIVA REALIZADA = 8 UNID

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE IDENTIFICAÇÃO DE ARMA DE
FOGO - SIDAF

EQUIPAMENTO ADQUIRIDO = 1 UNID

CONSTRUÇÃO DO EDIFÍCIO SEDE DO INSTITUTO DE CRIMINALÍSTICA

SEDE CONSTRUÍDA = 1 UNID 
  
 

COMBATE E PREVENÇÃO DE SINISTROS E SALVAMENTO

PROMOVER O APERFEIÇOAMENTO DOS MÉTODOS APLICADOS NA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DE
DEFESA CONTRA SINISTROS, MEDIANTE O EMPREGO DE MELHORES TÉCNICAS E EQUIPAMENTOS.

REEQUIPAMENTO DAS UNIDADES DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

EQUIPAMENTO ADQUIRIDO = 10.700 UNID

VIATURA ADQUIRIDA = 56 UNID
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IMPLANTAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE UNIDADES OPERACIONAIS DO CBMDF

NÚCLEO IMPLANTADO = 13 UNID

EFETIVO AUMENTADO = 900 PESSOAS

EXECUÇÃO DE BUSCA E RESGATE

PROGRAMA REALIZADO = 1 UNID

PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS E SINISTROS

PROGRAMA REALIZADO = 1 UNID

REALIZAÇÃO DE PERÍCIAS E VISTORIAS

PROGRAMA REALIZADO = 1 UNID

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMERGÊNCIA PRÉ-HOSPITALAR

PROGRAMA REALIZADO = 1 UNID

IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE TREINAMENTO DE VOLUNTÁRIOS PARA SITUAÇÕES
EMERGENCIAIS E ATIVIDADES SOCIAIS RELEVANTES

PROGRAMA IMPLANTADO = 1 UNID

ATENDIMENTO MÉDICO-HOSPITALAR E AMBULATORIAL

PROPORCIONAR ASSISTÊNCIA MÉDICO-SANITÁRIA À POPULAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL E
ENTORNO, SOB REGIME AMBULATORIAL E DE INTERNAÇÃO.
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ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR

EXAME REALIZADO = 4.560.000 UNID

CONSULTA MÉDICA REALIZADA = 5.034.000 UNID

INTERNAÇÃO REALIZADA = 110.000 UNID

OPERAÇÃO REALIZADA = 30.000 UNID

AMPLIAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMERGÊNCIA EM ODONTOLOGIA 24 HORAS NOS HOSPITAIS DA REDE

HOSPITAL ATENDIDO = 01 UNID

IMPLANTAÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NAS ÁREAS DE ORTOPEDIA, CARDIOLOGIA,
NEUROLOGIA, OFTALMOLOGIA E ODONTOLOGIA NOS HOSPITAIS DA REDE

HOSPITAL ATENDIDO = 01 UNID 
  
 

CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO A MÉDICOS RESIDENTES

BOLSA CONCEDIDA = 530 UNID

CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO E EQUIPAMENTO DE UNIDADES DE SAÚDE

UNIDADE CONSTRUÍDA = 52 UNID

PRÉDIO REFORMADO = 50.000 M2

IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE COMBATE AO CÂNCER INFANTIL
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PROGRAMA IMPLANTADO = 1 UNID

IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE COMBATE AO CÂNCER DE PELE

PROGRAMA IMPLANTADO = 1 UNID

CONSTRUÇÃO DE POSTO DE SAÚDE

POSTO CONSTRUÍDO = 1 UNID

ASSISTÊNCIA INTEGRAL MATERNO-INFANTIL

ACOMPANHAR O CRESCIMENTO E DESENVOLVIMENTO DE CRIANÇAS DE 0 A 4 ANOS E REDUZIR A
MORBI-MORTALIDADE MATERNA E PERINATAL, BEM COMO POR CÂNCER CÉRVICO UTERINO.

PRESTAÇÃO DE ASSISTÊNCIA E REALIZAÇÃO DE CAMPANHAS EDUCATIVAS DIRECIONADAS ÀS
MULHERES NA IDADE DE 40 A 65 ANOS

PESSOA ATENDIDA = 28.000 PESSOAS

REDUÇÃO DA MORTALIDADE INFANTIL NO DF

ASSISTÊNCIA ÀS GESTANTES, REALIZANDO 85% DOS PARTOS NOS HOSPITAIS DA FHDF

PESSOA ATENDIDA = 49.030 PESSOAS

AMPLIAÇÃO DO NÚMERO DE EXAMES PARA PREVENIR O CÂNCER CÉRVICO-UTERINO E DE MAMA

PESSOA ATENDIDA = 80.000 PESSOAS

IMPLEMENTAÇÃO DAS ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO FAMILIAR PARA ATINGIR A COBERTURA DE
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60% DA POPULAÇÃO ALVO

PESSOA ATENDIDA = 300.000 PESSOAS

REALIZAÇÃO DO ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO A CRIANÇAS DE ATÉ 5 ANOS E A ESCOLARES DE 6 A
12 ANOS DA REDE PÚBLICA, VISANDO A COBERTURA DE 50%

PESSOA ATENDIDA = 263.373 PESSOAS

APOIO AO PROGRAMA DE ALEITAMENTO MATERNO

PROGRAMA APOIADO = 1 UNID

SAÚDE EM FAMÍLIA

CONFERIR À ASSISTÊNCIA À SAÚDE CARÁTER PREVENTIVO, PRIVILEGIANDO AS ÁREAS
CARENTES.

PREVENÇÃO DA SAÚDE VISANDO REDUZIR A MORBI-MORTALIDADE POR CAUSAS EVITÁVEIS

PROGRAMA REALIZADO = 1 UNID

PROMOÇÃO DE AÇÕES DE SAÚDE BUCAL

PROGRAMA REALIZADO = 1 UNID

GARANTIA DO DIAGNÓSTICO PRECOCE DA DIABETES

ATIVIDADE PROMOVIDA = 1 UNID

HEMOTECNOLOGIA
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OFERECER UM PRODUTO FINAL DE QUALIDADE DE ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES E COM A
DEMANDA DE HOSPITAIS DA REDE PÚBLICA E OUTROS CONVÊNIOS, GARANTINDO E MANTENDO
ESTOQUES E SUPRIMENTO DE SANGUE, COMPONENTES E HEMODERIVADOS.

COLETA E PROCESSAMENTO DE SANGUE DE MODO A SUPRIR AS NECESSIDADES DESSE
PRODUTO E SEUS DERIVADOS

PÚBLICO BENEFICIADO = 63.000 PESSOAS

PRODUÇÃO DE ALBUMINA HUMANA PARA SUPRIR AS NECESSIDAES DA REDE

MEDICAMENTO DISTRIBUÍDO = 13.000 UNID

VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIÓLOGICA

GARANTIR A POPULAÇÃO DO DF A BOA QUALIDADE DE ALIMENTOS, MEDICAMENTOS,
SANEANTES, DOMISANITÁRIOS E OUTROS CORRELATOS, CONTROLANDO E REDUZINDO O
CONSUMO DE PRODUTOS FRAUDADOS E CONTAMINADOS QUÍMICA E BIOLOGICAMENTE, BEM
COMO CONTROLAR, ATRAVÉS DE DIOAGNÓSTICO LABORATORIAL, A OCORRÊNCIA DE DOENÇAS
TRANSMISSÍVEIS E OCUPACIONAIS.

MONITORAMENTO DE PRODUTOS DE INTERESSE PARA A SAÚDE

AMOSTRA COLETADA = 3.380 UNID

MONITORAMENTO DE SERVIÇOS DE INTERESSE PARA A SAÚDE

INSPEÇÃO REALIZADA = 93.000 UNID

INCREMENTO DA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS PARA: PREVENÇÃO DE CÓLERA, ANÁLISE
PARASITOLÓGICA EM ALIMENTOS, CONTROLE DE QUALIDADE EM ALIMENTOS, SANEAMENTO,
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MEDICAMENTOS E CORRELATOS E ÁGUA

EXAME REALIZADO= 3.037 UNID

VACINAÇÃO DE 100% DA POPULAÇÃO ALVO (ESQUEMA BÁSICO, POLIOMIELITE, DTP, TRÍPIS VIRAL,
ANTI-SARAMPO, ANTI-HAEMOPHILIS, IMUNOBIOLÓGICO ESPECIAIS)

VACINA APLICADA = 1.482.000 UNID

CONTROLE DE DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS

PREVENIR E CONTROLAR AS DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS QUE ATUALMENTE SE DESTACAM
COMO PROBLEMA DE SAÚDE PÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL.

REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS DE AGRAVOS NOTIFICÁVEIS

EXAME REALIZADO = 20.000 UNID

GARANTIA DE ATENDIMENTO AMBULATORIAL PARA PACIENTES DO DST/HIV E AIDS

DOENTE ATENDIDO = 7.687 PESSOAS

REALIZAÇÃO DE INTERNAÇÕES DE PACIENTES COM INFECÇÕES OPORTUNISTAS – AIDS

INTERNAÇÃO REALIZADA = 154 UNID

CONTROLE DA OCORRÊNCIA DE TOXOPLASMOSE EM GESTANTES E RECÉM NASCIDOS; E DE TENÍASE
E CISTISCERCOSE

PESSOA ATENDIDA = 97.109 PESSOAS

REALIZAÇÃO DE VACINAÇÃO NA ÁREA DE ZOONOSE EM 60%
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VACINA APLICADA = 182.000 UNID

REALIZAÇÃO DE INSPEÇÃO DE ÁREAS PARA CONTROLE DE INSETOS E OUTROS ARTRÓPODOS,
MURÍDEOS E CLICETÍDEOS

INSETOS EXTERMINADOS = 182.000 UNID

REALIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO DE 90% DAS DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS DE NOTIFICAÇÃO
COMPULSÓRIA

IDENTIFICAÇÃO REALIZADA = 20.000 UNID

REALIZAÇÃO DE INVESTIGAÇÃO EM 80% DOS AGRAVOS NOTIFICADOS

PESSOA ATENDIDA = 16.000 PESSOAS

REALIZAÇÃO DE MEDIDAS DE CONTROLE CABÍVEIS DOS AGRAVOS NOTIFICADOS

PESSOA ATENDIDA = 16.000 PESSOAS

DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL - ENDEREÇO CERTO

GARANTIR A TODO CIDADÃO ACESSO À MORADIA, À MELHORIA DE SEU HABITAT, À
IMPLANTAÇÃODOS EQUIPAMENTOS URBANOS NECESSÁRIOS E DAR PRIORIDADE ÀS AÇÕES PARA
A POPULAÇÃO DE MÉDIA E BAIXA RENDA, RESIDENTE NO DISTRITO FEDERAL E QUE NÃO TENHA
CASA PRÓPRIA.

REGULARIZAÇÃO DE PROPRIEDADES E LEVANTAMENTOS FUNDIÁRIOS

LOTE REGULARIZADO = 500 UNID
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LEVANTAMENTO REALIZADO = 500 UNID

PRODUÇÃO DE HABITAÇÕES URBANAS

UNIDADE CONSTRUÍDA = 5.000 UNID

MELHORAMENTO DAS HABITAÇÕES POPULARES URBANAS

UNIDADE BENEFICIADA = 25.000 UNID

REGULARIZAÇÃO DE IMÓVEIS URBANOS

LOTE REGULARIZADO = 3.000 UNID

ELABORAÇÃO E REVISÃO DE PLANOS URBANOS

PLANO DIRETOR ELABORADO = 20 UNID

IMPLANTAÇÃO DE VIAS E OBRAS COMPLEMENTARES DE URBANIZAÇÃO EM NOVAS OCUPAÇÕES
HABITACIONAIS 
  
 

HABITAÇÕES PARA OS POLICIAIS E BOMBEIROS MILITARES DO DISTRITO FEDERAL

SERVIDORES ATENDIDOS = 5.000 PESSOAS

CIDADE LIMPA E URBANIZADA – GARANTIA DE BEM ESTAR SOCIAL

PROMOVER INFRA-ESTRUTURA, MELHORIAS E SANEAMENTO EM VIAS E ÁREAS DO DISTRITO
FEDERAL, GARANTINDO QUALIDADE DE VIDA E O BEM ESTAR DA POPULAÇÃO.
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MANUTENÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA URBANÍSTICA DO DISTRITO FEDERAL

VIA MANTIDA = 550.000 M

IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL CORUMBÁ

SISTEMA IMPLANTADO = 1 UNID

IMPLANTAÇÃO DE REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS

REDE DE ÁGUAS PLUVIAIS CONSTRUÍDA = 38.025 M

IMPLANTAÇÃO DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS

GALERIA CONSTRUÍDA = 1.336 M

EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE LIMPEZA PÚBLICA

LIXO COLETADO = 2.040.000 M3 
  
 

MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA

SISTEMA MANTIDO = 1 UNID

MODERNIZANDO A EDUCAÇÃO

MODERNIZAR O SISTEMA DE ENSINO, TORNANDO AS ESCOLAS PÚBLICAS INSTRUMENTO DE
AVANÇO TÉCNICO E CULTURAL.

EXPANSÃO E MELHORAMENTO DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS DAS UNIDADES ESCOLARES DA
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EDUCAÇÃO INFANTIL, DO ENSINO FUNDAMENTAL, DO ENSINO MÉDIO, DO ENSINO ESPECIAL E DO
ENSINO PROFISSIONALIZANTE

UNIDADE CONSTRUÍDA = 20 UNID

UNIDADE REFORMADA = 118 UNID

ESCOLA MANTIDA = 56 UNID 
  
 

APOIO A PROFESSORES COM MATERIAL DIDÁTICO

PROFESSOR ASSISTIDO = 5.000 PESSOAS

GARANTIA DO ACESSO E PERMANÊNCIA DA CRIANÇA NAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL

ALUNO MATRICULADO = 200.200 PESSOAS

MANUTENÇÃO DE CRECHES E DOS ENSINOS PRÉ-ESCOLAR, FUNDAMENTAL, MÉDIO, ESPECIAL ,
SUPLETIVO E DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO FÍSICAALUNO ATENDIDO = 541.000 PESSOAS

CONCESSÃO DE "BOLSA-ESCOLA"

FAMÍLIA ASSISTIDA = 25.000 UNID

CONCESSÃO DE "BOLSA AUXÍLIO NORMALISTA"

ALUNO ASSISTIDO = 2.800 PESSOAS

CONCESSÃO DE "CESTA PRÉ-ESCOLA"
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FAMÍLIA ASSISTIDA = 4.000 UNID

APOIO À ERRADICAÇÃO DO ANALFABETISMO

ATIVIDADE PROMOVIDA = 1 UNID

ASSISTÊNCIA AO EDUCANDO

ALUNO ATENDIDO = 82.000 PESSOAS

ESTAGIÁRIO ATENDIDO = 500 PESSOAS

CONCESSÃO DE "BOLSA AUXÍLIO ENFERMAGEM"

ALUNO ASSISTIDO = 60 PESSOAS

ARTE POR TODA A PARTE

CONSOLIDAR BRASÍLIA COMO CENTRO CULTURAL E ARTÍSTICO DE REPERCUSSÃO NACIONAL.

IMPLANTAÇÃO DO PROJETO "OFICINAS DO SABER FAZER"

PROJETO REALIZADO = 60 UNID

IMPLANTAÇÃO DO PROJETO "ARTE POR TODA A PARTE"

PROJETO REALIZADO = 1 UNID

DIFUSÃO E PROMOÇÃO CULTURAL

PROMOVER E INCENTIVAR PROJETOS E EVENTOS CULTURAIS PARA A POPULAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL.
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RECUPERAÇÃO E REEQUIPAMENTO DO PÓLO DE CINEMA E VÍDEO

PROJETO REALIZADO = 20 UNID

FINANCIAMENTO E INCENTIVO AO PATROCÍNIO DE FILMES

FILME APOIADO = 10 UNID

CONSTRUÇÃO DO COMPLEXO CULTURAL DA REPÚBLICA

PROJETO REALIZADO = 3 UNID

PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO

PROJETO REALIZADO = 1 UNID

REVITALIZAÇÃO DA ORQUESTRA SINFÔNICA DO TEATRO NACIONAL CLÁUDIO SANTORO

PROJETO REALIZADO = 1 UNID

DIVULGAÇÃO DA HISTÓRIA DO DISTRITO FEDERAL

RECOLHER, PRESERVAR E PESQUISAR A HISTÓRIA DO DISTRITO FEDERAL.

DIVULGAÇÃO DA HISTÓRIA DO DISTRITO FEDERAL

PROJETO REALIZADO = 1 UNID

RECOLHIMENTO DA MEMÓRIA DO DISTRITO FEDERAL

PROJETO REALIZADO = 1 UNID
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CIDADÃO DO FUTURO

ATENDER A CRIANÇAS E ADOLESCENTES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO PESSOAL
E SOCIAL, BEM COMO ÀS SUAS FAMÍLIAS.

AMPLIAÇÃO DO PROGRAMA S.O.S. CRIANÇA - BRASÍLIA, TAGUATINGA, NÚCLEO BANDEIRANTE E
SOBRADINHO

CRIANÇA E ADOLESCENTE ASSISTIDO = 2.300 PESSOAS

ATENDIMENTO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES PRIVADOS DE CONVIVÊNCIA FAMILIAR

CRIANÇA E ADOLESCENTE ASSISTIDO = 1.880 PESSOAS

REINTEGRAÇÃO SOCIAL DA FAMÍLIA

FAMÍLIA ASSISTIDA = 1.650 PESSOAS

ATENDIMENTO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO PROGRAMA SOS CRIANÇA

CRIANÇA E ADOLESCENTE ASSISTIDO = 7.700 PESSOAS

CONSTRUÇÃO DO BERÇÁRIO DO CRT

UNIDADE CONSTRUÍDA = 170 M2

RESGATE SOCIAL COM DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO COMUNITÁRIA

CONTRIBUIR PARA A UNIVERSALIZAÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS SETORIAIS
CONCRETIZADORAS DE DIREITOS, GARANTINDO ACESSO DOS MAIS POBRES AOS SERVIÇOS E
BENEFÍCIOS.
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APOIO E PROMOÇÃO DA ASSISTÊNCIA AO IDOSO

PESSOA ASSISTIDA = 630 PESSOAS

APOIO E PROMOÇÃO DA ASSISTÊNCIA A PORTADORES DE DEFICIÊNCIA

PESSOA ASSISTIDA = 563 PESSOAS

ATENDIMENTO NOS CENTROS DE ORIENTAÇÃO SÓCIO-EDUCATIVA

CRIANÇA E ADOLENCENTE ASSISTIDO = 5.960 PESSOAS

APOIO SÓCIO-EDUCATIVO

CRIANÇA E ADOLENCENTE ASSISTIDO = 7.880 PESSOAS

APOIO E PROMOÇÃO DA ASSITÊNCIA INTEGRAL À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

CRIANÇA E ADOLENCENTE ASSISTIDO = 9. 130 PESSOAS

ATENDIMENTO EM CRECHES

CRIANÇA ASSISTIDA = 4.170 PESSOAS

ATENDIMENTO DE MENINOS E MENINAS DE RUA

MENOR ASSISTIDO = 4.645 PESSOAS

IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA JOVEM CIDADÃO

PROGRAMA REALIZADO = 1 UNID
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CONSTRUÇÃO DE UNIDADE CAJE

UNIDADE CONSTRUÍDA = 1 UNID

AMPLIAÇÃO E REFORMA DO CAJE

PRÉDIO REFORMADO = 2.220 M2

ATENDIMENTO A ADOLESCENTES INFRATORES

PESSOA ATENDIDA = 4.170 PESSOAS

ATENDIMENTO A POPULAÇÃO ADULTA DE RUA

PESSOA ATENDIDA = 1.665 PESSOAS

IMPLANTAÇÃO DO AUXÍLIO NATALIDADE

FAMÍLIA ASSISTIDA = 14.300 UNID

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS GRATUITOS

PESSOA ATENDIDA = 1.800 PESSOAS

GARANTIA DE RENDA MÍNIMA PARA FAMÍLIAS SEM RENDIMENTO COM CRIANÇAS DE 0 A 6 ANOS,
GESTANTES E NUTRIZES EM ESTADO DE DESNUTRIÇÃO

FAMÍLIA ASSISTIDA = 2.970 UNID

AMPLIAÇÃO DO ATENDIMENTO DE ORIENTAÇÃO E APOIO SÓCIO-FAMILIAR

FAMÍLIA ASSISTIDA = 3.000 UNID
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AUXÍLIO SOCIAL AOS EGRESSOS DO SISTEMA PENAL

FAMÍLIA ASSISTIDA = 200 UNID

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CONSELHOS TUTELARES NAS REGIÕES ADMINISTRATIVAS

CONSELHOS IMPLANTADOS = 4 UNID

FORTALECIMENTO DAS FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA

APOIAR E ASSISTIR ÀS FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA, PROPICIANDO CONDIÇÕES MÍNIMAS DE
SOBREVIVÊNCIA.

MANUTENÇÃO E INCREMENTO DO PROGRAMA DE FORTALECIMENTO DAS FAMÍLIAS DE BAIXA
RENDA COM AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO

FAMÍLIA ASSISTIDA = 30.000 UNID

MANUTENÇÃO E INCREMENTO DO PROGRAMA DE FORTALECIMENTO DAS FAMÍLIAS DE BAIXA
RENDA COM AÇÕES DE SUSTENTAÇÃO ALIMENTAR

FAMÍLIA ASSISTIDA = 75.000 FAMÍLIAS

TRANSPORTE SEGURO

AUMENTAR O CONFORTO, A RAPIDEZ E A SEGURANÇA NOS DESLOCAMENTOS DA POPULAÇÃO.

REALIZAÇÃO DE OBRAS EM RODOVIAS

RODOVIA CONSTRUÍDA = 206 KM
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CONSERVAÇÃO DE RODOVIAS

RODOVIA MANTIDA = 155 KM

CONSTRUÇÃO DE TERMINAIS

TERMINAL CONTRUÍDO = 20.800 M2

CONSTRUÇÃO DE ABRIGOS

ABRIGO CONSTRUÍDO = 2.500 M2

REESTRUTURAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMAÇÃO DO TRANSPORTE

SISTEMA REESTRUTURADO = 1 UNID

CONCLUSÃO DA IMPLANTAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO METRÔ

PROGRAMA REALIZADO = 1 UNID

JUVENTUDE E ESPORTES DE MÃOS DADAS COM O FUTURO

ESTIMULAR O ESPORTE APOIANDO PRINCIPALMENTE OS JOVENS, ALÉM DOS ATLETAS
PROFISSIONAIS E AMADORES DO DISTRITO FEDERAL.

CRIAÇÃO DO CONSELHO DISTRITAL DE ESPORTES 
  
 

INSTITUIÇÃO DOS JOGOS OLÍMPICOS DE VERÃO
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EVENTO REALIZADO = 1 UNID

REALIZAÇÃO DO PROGRAMA DE ESPORTES NAS QUADRAS

PROGRAMA REALIZADO = 1 UNID

REVITALIZAÇÃO DOS JOGOS INFANTIS NO DISTRITO FEDERAL

EVENTO PROMOVIDO = 1 UNID

IMPLANTAÇÃO DE CLUBES DE UNIDADE DE VIZINHANÇA

UNIDADE CONSTRUÍDA = 4 UNID

CONSTRUÇÃO DE PARQUES RECREATIVOS INFANTIS

UNIDADE CONSTRUÍDA = 3 UNID

APOIO AOS CAMPEONATOS DAS LIGAS OFICIAIS DE FUTEBOL AMADOR DO DISTRITO FEDERAL

EVENTO APOIADO = 10 UNID

CERRADO: NOSSO MEIO, AMBIENTE DE DESENVOLVIMENTO

PROTEGER OS RECURSOS NATURAIS DO CERRADO, COM VISTAS À MELHORIA DA QUALIDADE DE
VIDA NO DISTRITO FEDERAL.

CONSOLIDAÇÃO DA RESERVA DA BIOSFERA DO CERRADO

SISTEMA DESENVOLVIDO = 1 UNID

IMPLANTAÇÃO DA AGENDA 21 LOCAL
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EVENTO REALIZADO = 1 UNID

IMPLANTAÇÃO DO PLANO DE PREVENÇÃO E COMBATE AOS INCÊNDIOS FLORESTAIS DAS
UNIDADES DE CONSERVAÇÃO

EVENTO REALIZADO = 1 UNID

RECUPERAÇÃO DE EROSÕES E ÁREAS DEGRADADAS

SISTEMA MELHORADO = 1 UNID

GERENCIAMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS

SISTEMA MELHORADO = 1 UNID

FORTALECIMENTO DA FISCALIZAÇÃO E DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL

SISTEMA MELHORADO = 1 UNID

MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE PESQUISA E MONITORAMENTO AMBIENTAL - CPMA

CENTRO ATENDIDO = 1 UNID

IMPLANTAÇÃO DO PARQUE JUSCELINO KUBITSCHEK

PARQUE IMPLANTADO = 1 UNID

CONCLUSÃO DO ZONEAMENTO DA APA DE CAFURINGA

ZONEAMENTO CONCLUÍDO = 1 UNID

http://pdfcrowd.com/html-to-pdf-api/?ref=pdf
http://pdfcrowd.com/customize/
http://pdfcrowd.com/redirect/?url=http%3a%2f%2fwww.tc.df.gov.br%2fice5%2fcontaspublicas%2fice5%2fInformacoes_DF%2fLdo%2f2000%2fldf-1999-02428.html&id=ma-170726124225-b03cb997
http://pdfcrowd.com


pdfcrowd.comopen in browser PRO version Are you a developer? Try out the HTML to PDF API

O BRASIL E O MUNDO ACONTECEM AQUI

ESTIMULAR INICIATIVAS DO SETOR PRIVADO PARA A AMPLIAÇÃO E DINAMIZAÇÃO DO TURISMO NO
DISTRITO FEDERAL E ENTORNO E CONSOLIDAR O PROJETO ORLA.

IMPLANTAÇÃO DO ZOO CAMPING

UNIDADE IMPLANTADA = 1 UNID

REALIZAÇÃO DE CAMPANHAS PUBLICITÁRIAS DE CARÁTER PROMOCIONAL OBJETIVANDO
CONSOLIDAR BRASÍLIA COMO DESTINO TURÍSTICO NACIONAL E INTERNACIONAL

CAMPANHA REALIZADA = 4 UNID

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES VISANDO A CONCLUSÃO DO PROJETO ORLA

PROJETO IMPLEMENTADO = 1 UNID

CONSOLIDAÇÃO DOS PRODUTOS: TURISMO CÍVICO-CULTURAL, TURISMO RURAL, ECOTURISMO,
TURISMO MÍSTICO, TURISMO DE EVENTOS E NEGÓCIOS E TURISMO DE ENTRETENIMENTO.

PRODUTO CONSOLIDADO = 6 UNID

DESENVOLVIMENTO DOS AGRONEGÓCIOS

TORNAR O MEIO RURAL DO DISTRITO FEDERAL MODERNO, DINÂMICO E ALTAMENTE TECNIFICADO,
CONTRIBUINDO PARA AUMENTAR A RENDA RURAL, A GERAÇÃO DE EMPREGOS, A CRIAÇÃO DE
EMPREGOS, A CRIAÇÃO DE NOVAS ALTERNATIVAS ECONÔMICAS E A PROMOÇÃO DA MELHORIA
DAS CONDIÇÕES DE VIDA DAS FAMÍLIAS E COMUNIDADES RURAIS.

DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO
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INSPEÇÃO REALIZADA = 6.250 UNID

FISCALIZAÇÃO REALIZADA = 2.700 UNID

ANÁLISE REALIZADA = 19.020 UNID

MICRO AGROINDÚSTRIA CRIADA = 150 UNID

PRODUTOR ASSISTIDO = 35.100 PESSOAS

INDÚSTRIAS DE TECNOLOGIA

ESTIMULAR ATIVIDADES QUE ABSORVAM TECNOLOGIA DE PONTA.

APOIO AO DESENVOLVIMENTO DE EMPRESAS QUE APLICAM INOVAÇÕES TECNOLÓGICAS

EMPRESA APOIADA = 2 UNID

IMPLANTAÇÃO DO "PÓLO BRASIL CENTRAL"

PROJETO IMPLANTADO = 1 UNID

DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

PROPORCIONAR O FOMENTO Á PESQUISA E AO DESENVOLVIMENTO TÉCNICO-CIENTÍFICO DO
DISTRITO FEDERAL

IMPLANTAÇÃO DO FUNDO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERA - FUNDAP

FUNDO IMPLANTADO = 1 UNID

APOIO A PROJETOS DE PESQUISA POR INTERMÉDIO DA FUNDAÇÃO DE APIO À PESQUISA DO

http://pdfcrowd.com/html-to-pdf-api/?ref=pdf
http://pdfcrowd.com/customize/
http://pdfcrowd.com/redirect/?url=http%3a%2f%2fwww.tc.df.gov.br%2fice5%2fcontaspublicas%2fice5%2fInformacoes_DF%2fLdo%2f2000%2fldf-1999-02428.html&id=ma-170726124225-b03cb997
http://pdfcrowd.com


pdfcrowd.comopen in browser PRO version Are you a developer? Try out the HTML to PDF API

DISTRITO FEDERAL

PROJETO APOIADO = 500 UNID

APOIO A CONGRESSOS, SEMINÁRIOS E OUTUROS EVENTOS TÉCNICO-CIENTÍFICOS POR
INTERMÉDIO DA FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL

EVENTO APOIADO = 50 UNID

APOIO A PUBLICAÇÕES TÉCNICO-CIENTÍFICAS POR INTERMÉDIO DA FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL

PUBLICAÇÃO APOIADA = 20 UNID

TRABALHO, A ALAVANCA DO DESENVOLVIMENTO

DESENVOLVER AÇÕES VOLTADAS PARA A GERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE TRABALHO NO
DISTRITO FEDERAL, POR MEIO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E DA ASSISTÊNCIA AO
TRABALHADOR, CONTRIBUINDO PARA O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL.

CONCESSÃO DE CRÉDITO A PEQUENOS EMPREENDEDORES

UNIDADE BENEFICIADA = 2.000 UNID

CONCESSÃO DE GARANTIA A EMPRÉSTIMOS CONTRAÍDOS

OPERAÇÃO REALIZADA = 100 UNID

IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DO ARTESANATO E ARTE POPULAR DO DISTRITO
FEDERAL

PROJETO REALIZADO = 1 UNID
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BENEFÍCIOS AOS ARTESÃOS EM AÇÃO DE FORMAÇÃO, INFORMAÇÃO E MERCADO

ARTESÃO ASSISTIDO = 3.000 PESSOAS

GERAÇÃO DE RENDA, O EXERCÍCIO DA CIDADANIA

ESTIMULAR A CRIAÇÃO DE FORMAS ALTERNATIVAS DE GERAÇÃO DE RENDA NO DISTRITO
FEDERAL, INCENTIVANDO AÇÕES DE FOMENTO AO ARTESANATO E COOPERATIVISMO E DE
ACESSO AO CRÉDITO ASSISTIDO.

ELABORAÇÃO DE PESQUISAS DE EMPREGO E DESEMPREGO

PESQUISA REALIZADA = 9 UNID

FORMAÇÃO DE JOVENS PARA O PRIMEIRO EMPREGO

PESSOA ATENDIDA = 50 PESSOAS

HABILITAÇÃO DE TRABALHADORES DESEMPREGADOS

PESSOA ATENDIDA = 75.000 PESSOAS

PROMOÇÃO DA CAPACITAÇÃO E RECICLAGEM DE TRABALHADORES

PESSOA ATENDIDA = 69.872 PESSOAS

CAPACITAÇÃO DE TRABALHADORES RURAIS SEM TERRA EM SISTEMA DE PRODUÇÃO AGRÍCOLA

TRABALHADOR CAPACITADO = 2.000 PESSOAS

PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA DOCUMENTAL DO DISTRITO FEDERAL

http://pdfcrowd.com/html-to-pdf-api/?ref=pdf
http://pdfcrowd.com/customize/
http://pdfcrowd.com/redirect/?url=http%3a%2f%2fwww.tc.df.gov.br%2fice5%2fcontaspublicas%2fice5%2fInformacoes_DF%2fLdo%2f2000%2fldf-1999-02428.html&id=ma-170726124225-b03cb997
http://pdfcrowd.com


pdfcrowd.comopen in browser PRO version Are you a developer? Try out the HTML to PDF API

RECOLHER, PRESERVAR E PESQUISAR A HISTÓRIA DO DISTRITO FEDERAL.

PRESERVAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PERMANENTE

ACERVO MANTIDO = 1 UNID

PEQUISA SOBRE A HISTÓRIA DO DISTRITO FEDERAL

PESQUISA REALIZADA = 1 UNID

IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO "ARQUIVO VAI À ESCOLA E À COMUNIDADE"

PROJETO REALIZADO = 1 UNID

IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO "ARQUIVO VIVO"

PROJETO REALIZADO = 1 UNID 
  
 

MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO

CONSTRUIR UM ESTADO MODERNO E EFICIENTE QUE ENFRENTE OS DESAFIOS DO
DESENVOLVIMENTO.

DESENVOLVIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE GESTÃO DA DÍVIDA PÚBLICA

SISTEMA IMPLANTADO = 1 UNID

APRIMORAMENTO DAS ATIVIDADES DE CONSOLIDAÇÃO, ORIENTAÇÃO, CONTROLE E REGISTRO
DAS OPERAÇÕES CONTÁBEIS DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
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SISTEMA MELHORADO = 1 UNID

FORTALECIMENTO E MODERNIZAÇÃO DAS ÁREAS FINANCEIRA E TRIBUTÁRIA DO DISTRITO
FEDERAL

SISTEMA MELHORADO = 2 UNID

APOIO ÀS ATIVIDADES DE PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE DE FLUXO DE CAIXA
INTEGRADO AO SITAF

SISTEMA MELHORADO = 1 UNID

CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES VISANDO A MELHORIA DOS SERVIÇOS PRESTADOS À
COMUNIDADE

SERVIDOR CONTRATADO = 20 PESSOAS

IMPLANTAÇÃO DO PONTO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO – PACI

UNIDADE IMPLANTADA = 1 UNID

REVITALIZAÇÃO DAS CARREIRAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA, AUTÁRQUICA E
FUNDACIONAL

PROJETO REALIZADO = 1 UNID

IMPLANTAÇÃO DO PLANO DE ASSISTÊNCIA MÉDICO HOSPITALAR AO SERVIDOR DO GOVERNO DO
DISTRITO FEDERAL

PROJETO REALIZADO = 1 UNID
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CRIAÇÃO DA ESCOLA DE FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DO GOVERNO DO DISTRITO
FEDERAL

ESCOLA CRIADA = 1 UNID

CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO DE NÍVEL SUPERIOR PARA A QUALIFICAÇÃO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO DISTRITO FEDERAL

BOLSA CONCEDIDA = 500 UNID

APOIO ADMINISTRATIVO

PROVER OS ÓRGÃOS DO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL DOS MEIOS ADMINISTRATIVOS
NECESSÁRIOS PARA A IMPLEMENTAÇÃO E GESTÃO DOS PROGRAMAS RESPONSÁVEIS PELA
GERAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS OFERTADOS DIRETAMENTE À SOCIEDADE .

COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DO FUNCIONAMENTO DO CEAJUR

ÓRGÃO MANTIDO = 1 UNID

ELABORAÇÃO DE ESTUDOS, PLANOS E ORÇAMENTOS E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMA
GERENCIAL DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS

ESTUDO REALIZADO = 1 UNID

SISTEMA DESENVOLVIDO = 1 UNID

PRODUÇÃO DE INFORMAÇÕES SÓCIO-ECONÔMICAS, GEOGRÁFICAS E ESTATÍSTICAS

INFORMAÇÃO PROCESSADA = 1 UNID 
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MANUTENÇÃO DO FUNCIONAMENTO DA TV LEGISLATIVA

ÓRGÃO MANTIDO = 1 UNID

MANUTENÇÃO DO FUNCIONAMENTO DO ABRIGO DE MULHERES

PESSOA ASSISTIDA = 22 PESSOAS

MANUTENÇÃO DO FUNCIONAMENTO DOS ESPAÇOS CULTURAIS E DE MEMÓRIA

ÓRGÃO MANTIDO = 19 UNID

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA "MALA DO LIVRO"

PROGRAMA REALIZADO = 1 UNID

MANUTENÇÃO DO CENTRO DE COMPETITIVIDADE TECNOLÓGICA – COMTEC

ÓRGÃO MANTIDO = 1 UNID 
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